
EDITAL DE DIVULGAÇÃO NO.

LISTAGEM DOS SERVIDORES QUE REALIZARAM AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO. PONTUAÇÃO, DESCONTO ASSIDUIDADE E NOTAS

 

 

A Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, usando das atribuições 
que lhe confere o Decreto Municipal no. 10594, de 11 de julho de 2016 e a Lei 
Completar no. 085 de 12 de dezembro de 2013, torna pública a listagem de servidores 
que realizaram avaliação especial de desempenho para fins de aquisição de 
estabilidade funcional, conforme artigo 41, parágrafo 4o. da Constituição Federal e 
Legislação Municipal. 

Os trabalhos foram desenvolvidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas através 
da Comissão Especial de Gestão de Carreiras designada pela Portaria/FMSRC No. 
4494 de 27 de maio de 2019.

Os servidores mencionados no ANEXO ÚNICO, separados por matrícula, cargo, data 
de admissão, pontuação, desconto assiduidade e notas, realizaram a Avaliação 
Especial de Desempenho. 

O Servidor que discordar do resultado 
seguinte ao da publicação deste edital no Diário Oficial do município, por um 
período de 05 (cinco) dias úteis.

O servidor poderá solicitar, se desejar,
úteis da publicação do presente EDITAL
ao setor de protocolo da FMSRC, endereçado à Comissão de Gestão de Carreiras da 
FMSRC. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e nin
expedido o presente Edital que fica à disposição dos interessados afixado nos quadros 
de avisos da sede administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, 
localizada na Rua 6, 2580 
internet no endereço www.sauderioclaro.org.br
Oficial do Município. 

Rio Claro, 05 março de 2020

 

MAURICIO MONTEIRO 

Presidente 

CRISTINA ELENA G. ZAIA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO NO. 04/2020 

 

LISTAGEM DOS SERVIDORES QUE REALIZARAM AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO. PONTUAÇÃO, DESCONTO ASSIDUIDADE E NOTAS

A Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, usando das atribuições 
que lhe confere o Decreto Municipal no. 10594, de 11 de julho de 2016 e a Lei 
Completar no. 085 de 12 de dezembro de 2013, torna pública a listagem de servidores 

m avaliação especial de desempenho para fins de aquisição de 
estabilidade funcional, conforme artigo 41, parágrafo 4o. da Constituição Federal e 

Os trabalhos foram desenvolvidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas através 
Especial de Gestão de Carreiras designada pela Portaria/FMSRC No. 

4494 de 27 de maio de 2019. 

Os servidores mencionados no ANEXO ÚNICO, separados por matrícula, cargo, data 
de admissão, pontuação, desconto assiduidade e notas, realizaram a Avaliação 

 

O Servidor que discordar do resultado poderá interpor recurso no primeiro dia útil 
seguinte ao da publicação deste edital no Diário Oficial do município, por um 
período de 05 (cinco) dias úteis. 

poderá solicitar, se desejar, cópia da avaliação em até 05 (“cinco) dias 
úteis da publicação do presente EDITAL, através de documento protocolado junto 
ao setor de protocolo da FMSRC, endereçado à Comissão de Gestão de Carreiras da 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente Edital que fica à disposição dos interessados afixado nos quadros 
de avisos da sede administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, 
localizada na Rua 6, 2580 – Santa Cruz – Rio Claro/SP. Fica ainda disponível pela 

www.sauderioclaro.org.br, e devidamente publi

de 2020. 

ZAIA 

do Departamento de Gestão de Pessoas  

 

LISTAGEM DOS SERVIDORES QUE REALIZARAM AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO. PONTUAÇÃO, DESCONTO ASSIDUIDADE E NOTAS 

A Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, usando das atribuições 
que lhe confere o Decreto Municipal no. 10594, de 11 de julho de 2016 e a Lei 
Completar no. 085 de 12 de dezembro de 2013, torna pública a listagem de servidores 

m avaliação especial de desempenho para fins de aquisição de 
estabilidade funcional, conforme artigo 41, parágrafo 4o. da Constituição Federal e 

Os trabalhos foram desenvolvidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas através 
Especial de Gestão de Carreiras designada pela Portaria/FMSRC No. 

Os servidores mencionados no ANEXO ÚNICO, separados por matrícula, cargo, data 
de admissão, pontuação, desconto assiduidade e notas, realizaram a Avaliação 

poderá interpor recurso no primeiro dia útil 
seguinte ao da publicação deste edital no Diário Oficial do município, por um 

cópia da avaliação em até 05 (“cinco) dias 
, através de documento protocolado junto 

ao setor de protocolo da FMSRC, endereçado à Comissão de Gestão de Carreiras da 

guém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente Edital que fica à disposição dos interessados afixado nos quadros 
de avisos da sede administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, 

ainda disponível pela 
, e devidamente publicado no Diário 



ANEXO ÚNICO 

AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS ACS – AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, ACEs – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DA 

FMSRC. 

 

No. 
MAT 

DATA 
ADMISSÃO 

CARGO PONTUAÇÃO DESCONTO 
ASS. 

NOTA 

11230 09/06/2017 AGENTE COMBATE ENDEMIAS 95 05 90 
11234 12/06/2017 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 05 95 
11235 14/06/2017 AGENTE COMBATE ENDEMIAS 100 05 95 
11236 14/06/2017 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 0 100 
11241 19/06/2017 AGENTE COMBATE ENDEMIAS 95 05 90 
11242 19/06/2017 AGENTE COMBATE ENDEMIAS 95 20 75 
11245 19/06/2017 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 90 03 87 
11268 20/07/2017 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 92,5 10 82,5 
11269 21/07/2017 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 97,5 03 94,5 
11270 24/07/2017 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 03 97 
11271 24/07/2017 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 95 0 95 
11364 08/01/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 0 100 
11363 08/01/2018 AGENTE COMBATE ENDEMIAS 100 0 100 
11365 09/01/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 03 97 
11366 10/01/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 82,5 03 79,5 
11369 15/01/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 97,5 03 94,5 
11372 22/01/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 97,5 03 94,5 
11452 03/12/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 85 03 82 
11453 04/12/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 0 100 
11454 04/12/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 0 100 
11455 05/12/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 97,5 03 94,5 
11456 06/12/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 95 05 90 
11458 10/12/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 97,5 03 94,5 
11459 10/12/2018 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 62,5 03 59,5 
11462 07/01/2019 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 100 03 97 
11463 10/01/2019 AGENTE COMUNIT. SAUDE EST 62,5 20 42,5 

 

 

 

 

 

 


